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 Resposta à interpelação escrita apresentada pelo 

Sr. Deputado à Assembleia Legislativa, Lei Leong Wong 

Em cumprimento das instruções do Chefe do Executivo, apresento a seguinte 

resposta à interpelação escrita do Sr. Deputado Lei Leong Wong, de 22 de Março de 2026, 

enviada a coberto do ofício da Assembleia Legislativa n.º 0435/GSG/SAAL/2026, de 10 

de Abril de 2026, e recebida pelo Gabinete do Chefe do Executivo, em 10 de Abril de 

2026: 

1.  A Direcção dos Serviços para os Assuntos de Tráfego (DSAT) procedeu já à 

comparação dos requisitos do grau de visibilidade dos vidros de janelas dos 

veículos de diferentes regiões, tendo simultaneamente solicitado pareceres junto 

dos serviços competentes. Nesse sentido, o ajustamento do grau de visibilidade 

dos vidros de janelas dos veículos será efectuado aquando da revisão do 

Regulamento do Trânsito Rodoviário, sendo que a DSAT irá concluir os 

trabalhos de revisão com a maior brevidade possível. 

2. Actualmente, os veículos particulares de Macau detentores de quotas regulares 

para a Ponte Hong Kong-Zhuhai-Macau estão isentos da inspecção anual em 

Hong Kong, desde que tenham sido aprovados na inspecção do centro oficial de 

inspecção de veículos automóveis de Macau. Relativamente aos “Veículos de 

Matrícula Ú nica de Hengqin” e à “Circulação de veículos de Macau na Província 

de Guangdong”, os serviços competentes do Interior da China reconhecem os 

resultados das inspecções emitidos pelo centro oficial de inspecção de veículos 

automóveis de Macau, dispensando-se a deslocação à entidade de inspecção de 

veículos transfronteiriços. A DSAT continuará, através do mecanismo de 

cooperação entre Guangdong, Hong Kong e Macau, a manter a comunicação 

com os serviços competentes de Guangdong e de Hong Kong, no sentido de 
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promover o reconhecimento mútuo dos resultados das inspecções de veículos 

emitidos pelas entidades de inspecção de veículos com acreditação nacional. 

3. A DSAT está a promover o estudo de viabilidade sobre a adjudicação dos 

serviços de inspecção de veículos, tendo já realizado um intercâmbio com o 

sector para a recolha preliminar de opiniões. Actualmente, os trabalhos 

encontram-se na fase de análise e discussão interna, prevendo-se que sejam 

prestados esclarecimentos ao público, em tempo oportuno, logo que se 

verifiquem progressos concretos. 

  O Director dos Serviços                             

para os Assuntos de Tráfego, 

Chiang Ngoc Vai 

27 de Abril de 2026 

 


